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 O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes 
legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 $UW������ Fica o Poder Executivo autorizado a permutar o imóvel de 
propriedade do Município, constituído de um ORWH�GH�WHUUHQR�Q�������GD�TXDGUD�
Q�������]RQD�����FRP�iUHD�GH��������P� �WUH]HQWRV�H�GR]H�PHWURV�TXDGUDGRV�� 
situado à Rua Ceci, Prolongamento do Bairro Jardim dos Candidés, conforme 
confrontações e demais descrições constantes na matrícula nº 74.942, do livro 02, 
do Cartório de Registro de Imóveis local, pelo imóvel de propriedade de ,UHQH�
,VDEHO�GD�6LOYD, constituído pelo ORWH�GH� WHUUHQR�Q�������GD�TXDGUD������=RQD�
���� FRP�iUHD�GH� �������P�� �WUH]HQWRV� H�GR]H�PHWURV�TXDGUDGRV), situado à 
Rua Tupiniquins, no Prolongamento do Bairro Jardim dos Candidés, conforme 
confrontações e demais descrições constantes no registro nº 1.35.563, livro 02, do 
Cartório de Registro de Imóveis local.  
 
 $UW�� ��� � A presente permuta destina-se à construção da via de 
acesso ao denominado “Complexo Intermodal da Ferradura”. 
 3DUiJUDIR� ~QLFR� � A permuta dar-se-á sem torna para qualquer 
das partes.  
 
 $UW�� ��� � A Comissão Municipal competente avaliou o imóvel de 
propriedade  do 0XQLFtSLR, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) 
e o lote de terreno de ,UHQH�,VDEHO�GD�6LOYD, no valor de R$1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais).  
 3DUiJUDIR�~QLFR�� As despesas decorrentes da presente permuta 
correrão por conta do Município e conforme dotação própria.  
 
 $UW������ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 $UW������ Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
 Divinópolis, 07 de outubro de 1998 
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